
DECRETO Nº 6.902

DE 12 DE SETEMBRO DE 2014
CONSTITUI GRUPO TÉCNICO DE TRABALHO SOBRE PARCERIAS DO PODER PÚBLICO COM O TERCEIRO SETOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipal de Santos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica constituído o Grupo Técnico de Trabalho sobre Parcerias do Poder Público com o Terceiro Setor, nos termos do artigo 27 da Lei Complementar nº 667, de 29 de dezembro de 2009.
Art. 2º Constitui objetivo primordial do Grupo Técnico de Trabalho sobre Parcerias do Poder Público com o Terceiro Setor promover a articulação das ações do Poder Público Municipal, visando à otimização dos conhecimentos técnicos, jurídicos, orçamentário-financeiros e gerenciais sobre parcerias do Poder Executivo com entidades do Terceiro Setor, em observância ao disposto na legislação em vigor e aos princípios constitucionais da Administração Pública.

Art. 3º Compete ao Grupo Técnico de Trabalho constituído por este decreto:
I – elaborar estudos, levantamentos e relatórios técnicos e promover debates e discussões voltadas às parcerias do Poder Público com entidades do Terceiro Setor, em suas diversas modalidades;
II ​– acompanhar a evolução da matéria afeta a seu objeto nos planos técnico, jurídico, orçamentário-financeiro e gerencial;
III – promover a articulação com outros órgãos públicos e entidades privadas, a fim de travar contato com experiências relacionadas a parcerias do Poder Público com entidades do Terceiro Setor; 
IV – elaborar propostas e projetos visando ao aprimoramento das parcerias do Poder Executivo municipal com entidades do Terceiro Setor e recomendar às autoridades competentes a adoção das providências necessárias a tal fim;
V – formar, gerenciar, manter atualizado, ampliar e disseminar repositório com conhecimentos, materiais e informações técnicas sobre seu objeto;
VI ​– fomentar, auxiliar e viabilizar a capacitação dos servidores públicos municipais sobre parcerias com o Terceiro Setor; 
VII – realizar audiências e consultas públicas sobre seu objeto, se cabíveis;
VIII – exercer outras competências correlatas, que lhe forem expressamente designadas pelo Prefeito Municipal.

Art. 4º O Grupo Técnico de Trabalho constituído por este decreto será composto por:
I – 02 (dois) representantes do Gabinete do Prefeito Municipal;
II – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Finanças;
III – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Gestão;
IV – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação;
V – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Comunicação e Resultados;
VI – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
VII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
VIII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
IX – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura; 
X – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Defesa da Cidadania;
XI – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
XII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esportes;
XIII – 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município.
§ 1º Os membros do Grupo Técnico de Trabalho constituído por este decreto serão nomeados por portaria do Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito, que indicará o coordenador do Grupo.
§ 2º O coordenador do Grupo Técnico de Trabalho constituído por este decreto poderá convidar a participar das reuniões designadas representantes de órgãos da Administração Pública federal, estadual e municipal e de entidades privadas, bem como de organizações não governamentais, em razão da matéria constante da pauta da reunião.
§ 3º A Secretaria Executiva do Grupo Técnico de Trabalho será exercida pelo Departamento de Articulação do Gabinete do Prefeito Municipal, por intermédio da Seção de Apoio aos Grupos Técnicos e Câmaras Intersetoriais.
§ 4º As funções exercidas pelos membros do Grupo Técnico de Trabalho constituído por este decreto não serão remuneradas a qualquer título, sendo, porém, consideradas de relevante interesse público.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e publique-se.

Palácio “José Bonifácio”, em 12 de setembro de 2014.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
Prefeito Municipal
Registrado no livro competente.

Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de setembro de 2014.
ANA PAULA PRADO CARREIRA
Chefe do Departamento
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